
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI
 
N~ 360-D, DE 1995
 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 360-C, DE 1995, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de colete à prova de bala por profissionais nas 
condições que especifica e dá outras providências". 

(ÀS COMISsc5ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PLJBLlCO; DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54, RI) 

valores. 

o artigo ant~r10r o forn6cirnento d~ cQlat~ i prova de b~la, às 

praz,:, de n,:,venta dias . 

•~_rt. 4°. E.:'.t2t Lei er,tr::. em ·vig,:,r ns data de sua 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n" 75, de 1996 (PL n" 360, de 1995, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso de colete à prova de bala 
por profissionais nas condições que especifica e 
dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n" 5A52, de 
10 de maio de 19~3, induindo a obrigatoriedade 
do uso do colete à prova de bala por 
profissionais nas condições que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 
5.452, de l° de maio de 1943, é acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 167-..\. As empresas autorizadas pelo Poder Público para a 
prestação de serviços de proteção à integridade física de pessoas, de vigilância 
patrimonial üu de transporte de valores são obrigadas a fornecer aos seus 
empregados, às expensas delas, coletes à prova de bala, quando indispensáveis 
à redução dos riscos inerentes a determinadas tarefas ou atividades. 

§ 1o A necessidade de utilização de coletes à prova de bala, bem como os 
modelos, especificações mínimas e condições de uso desses equipamentos, 
serão estabelecidos em razão da natureza específica de cada atividade, segundo 
normas expedidas pelo órgão competente do Ministério da Justiça, responsável 
pela autorização de funcionamento das empresas. 

§ ~c. O Poder Público exercerá a fiscalização e o controle da venda dos 
coletes à prova de bala, para assegurar (I seu uso exclusivamente no exercício 
das atividades referidas neste artigo, visando a evitar o desvio de finalidade". 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /3 de agosto de 2001 , 

~/6
 
Senador Edison Lobão
 

Presidente do Senado Federal,
 
Interino
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LEGISU·••;Aü CITADA MIEX:\DA PELA
 
COOF·.DE1ol::..; Aü DE ESn-"iI);)S LEGISLATIVo)S - CEDI
 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943. 

APROVA A CONSOUDAÇAo DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

TÍTULO II
 
DAS l1üRMAS GERAIS DE TUTELA DO TRA.BAU-I()
 

CAPÍTIJLO V
 
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO
 

Seção IV 
Do Equipamento de Proteção Individual . 

Art. 167. O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou 
utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do 
Trabalho. 

Seção V
 
Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho
 

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas 
condições estabelecidas neste art. igo e nas instruções complementares a serem 
expedidas pelo Ministério do Trabalho: 

* Art. 168 ..rom redação dada pela Lei n' 7.855, de :;-1'10/198:1. 

I - na admissão; 
II - na demissão; 
IH .:periodicamente. 
§ 10 O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em 

que serão exigíveis exames: 
* § ]O com red...ição dada pela Lei n" 7..CJ55. de :;-!//Ü/19S9. 
a) por ocasião da demissão;
 
b) complementares.
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§ 2" Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critêMõ 
médico, para apuração da capacidade ou aptidão física e mentaldo empregado 
para a função que deva exercer. 

7QíH)*§'o ~'111r"~J"~lô -J_.JJF"I.:zL"l/l°"7 V,)-.J" 'II'IU"• __ l,.....L· '.; ...l(. '1..1. L U,.l4lt.. C. f,;. ,'.1.-'_, 1..1::.. _,: ,1. _ v_. 

§ 3° O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com ü risco da 
atividade e o tempo de exposição, a periodicidade dos eX3111eS médicos. 

* § 3° ':"':'111 redação dada pela Lei n" 7.855. de 2~l019~9. 

§ 4" O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário :1 
prestação de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade. 

* § ..I'-'com redação d.'ld.:z pela Lei n o 7.555, de ::../ 'I a· '1:?SP. 

§ 5° O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, 
será comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. 

*55° CLO' ,>: redaçã•• dada pela Lei n" 7.855. .:1.:. 2-1'](JlI9S9. 

5f PLC 00075/1996 de :;:0/04/1995 

Outros Numeras	 CO PL. 360/1995 

t',utor	 DEI'UTADO - JORGE r.~DEU nUD;.LEN 

E:nen:'1	 D!SF.j::: 50Bf'.~ ;,\ ÜBrlG~.70r.IEü.~DE DO U:O úE OJL!:TE ."~ PPOVt, DE E.-:\L~. POr: P~.G8S=iOt:'~,.I:= NA~ CONDIÇÕES QUê E::PEC!f!Co. E DA I)UTP.~S
 
PROVIOENOAS.
 

0EPJG'",ür!ED4DE. C~T;G0PV. prOFl==;orl,\L•• '.T!V1D.'.[.E rrOF!SS!OrlftL. V!GIL'.tlC!'.. P.'.'P.!1l0NiO••3L1H:C.4 C.E V;GIL'.rlCIft.• Tl''',rlSPOr.i''E C·E V.'.Lor.. 
ZELf.l.OOP.. POP.TE!P.O. G~.?~":jEr'1. LrT:L!:P.ç.~o, l:C~UIP,:,.r·'ENTO~. :EGU::'.t'.Uç'., rrLI~ç~o, E:·:1i3EUC!.~., r:r1PP.ES.~ D2 .3EGur_~r~Ç.~ l: VII3ILO,NC!t.., ;:-or.r,;af1 
r~ATERIAL. 

LEI 5:452 .t9A3 
O/~spacho Inlçjal sr- C"E cc,r·lIS':;Ã.) [,E :\S3UrJTúS SOCIAI.5 

i.ocahzeçâo 3tuc:I ::=E:·:P . SIJE=~Cp.EõArJ'" C·E ~:':PEDIE!'lTo: 

Ultima Ação 
5F PLC 00075/1996 
D~t~: 09/0~12001 

LOi:": .G.'.-PlEtl - =UESECr.EõArlA DE f.T;. - PLErlÁRIO 
Situa·;ã.:,: A~.ÜV.C.Úü O suesrrnrnvo 
T?:.:tú: IJ Sub!:ti~'Jti vu o:Jad0 ~,:.r.,,:. (J(,lr.jtiv~rt.~r'it7: .:)dGt:ld.~, sem ,jG:"~tê::, nos 1,G'm.ús d':, srt. J2-! d~. r.<J9. Int, } .• :âm:Hêl .j,:.s I: 2plJc:3dúj..~. 3~E·:P.é 

Relatores CO R..:,meu TUITli!l
 

CAE Wellington Rut.er::"
 

lnverter..o:,rden3.:-~ü d~ tr3rnila.;·:'~s (Data 3s·:·"n.j€:nte)
 

5F PLC 00075/1996
 

10/OC/}OO! =3E:·:P - =Ue.SECF:ETM~lt, DE E:·:pEDIEtm
 
P~~bid.j nerte ,;r9ão ~:;: lOtr-15rnin.
 

10/0[/:::001 ':=CL..=F . 3UE::ec. COOF:r:·EU.~.Ç.6.L' U:1:;I=Le:ilV.~, De, .3i:f'MDO
 
PrO.:e:jida ~ rt?vif3ú de·.;: Zlutôgl':l(.~j (~J~. :'0.. ~ Su~"'C"'et2ria .jE' E:--:pedi'2'rlte.
 

09/0~/}ü(tl S=~:':P - Sue:ZECr.ET.'.r..U. O~ E:·:PEDIEflTo: 
i. SSt:!2F D.:.r~ rt:\'1~31) duz aUlÔyra:·ü~ (115. J:::/~9). 

09l0CI:;OO! =:E:':P • SIJ8SECr.Eõt.P!.'. úE E:-:PEDI~flTE
 

r.e.:ebido r~:;:tc: 6rgiiü 3.3!~:.?S hs.
 

09/0Sl~OOI ,\T.',·PLEtl - =U8=ECrEõ,\r.IA DE .'.T.'. . PLEflAmO
 
Situ3Ç·jO: .~,F-ROVADC' IJ 3UZ3TIi'lJTIVO
 
O ::'Jt.:::lil'uti~u e d?j(, corno .jerinitiv;:Jrr..~rlle a.Jl.\~~(.lo). s,,:rr. d.?b3tl2'=, nú.3 tsrTnCtS du erc, :!':'-l d'" F.ey. Int. AC~m~r3 dú~
 
Oepu~d.j'5. A SSE~:P.
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5Ui!~EC. C,jür.r·Efl.-:..ç4w LEGIZL:.rrtJ~·. 
:,itue,;j,:,; W-:LL1Ir-O Ell op.r-EM r ..J r>P. D~ sessso DEUBEi'.~TIVA 
Inc-Juidoem 0rd~,TI do Di~ da ;j3li5j,:. .jl!:lit~~tlV3 úr.jllljM3 tjl!: lZ·.:.~GÜ!. L,i'!':'J:;:;~u, em rurno supl".?m~nt'r. 

07/ü~/::OUl :'5CLE'F- co S;:U.:..CO 

O:!l07nCoú1~ZQ...5F • :UB:E,:. C')oJF.coEn'.ç.~ü Li=Gl:L~TIV.·'. [-O SEfl"'DO
 
Sit'J3Çj.:,: ..o.i3EtK·AM p.ep.ô. OfT·Et1 DO (\!f\
 
,o.gend~dc, p~~ !I ~o;rs3ú deliocntiv~ ur,jin3ri~ de ~ .e.:!OOl. ( 9 ,j )
 

2·~/\)é/:OÜ1 :;,:;,·t • SECI'.Eõ;,r.1.~ -:;EP.~L u",. '·lE'::.~ 

Situ~;;o: : ..3U.~P.r·.O.NDO IIlCLIE.5.':. Op.r-Elt 00 011\ 
~.gu()rdar,i1ü indur:X. .:?m Ordem co D13. 

27/06/'2.úOl .~.Tt·.·PLEU • ~UB28:F.E7.~.fJ.~. c·(; .~.7!~.• PLEr~.'\F.K' 
1.-:':00 - Ir.duí(k, r" P3ut~ LI' cr •szente r6zs3o com :JQüie2.;~r.;j3 de. F1'=..-nári':'.. \prúVi:.h:tl. :.:an l.1.~IJ.:Jt'23 :J Er,,"?n,ja riO :-C~E 

(~Ul5utUtivl:"'), fiC:ln"l ~,rejUlji.:!~úS u pruJ~~ú 13 35 Emend3.5 nOs !-C.~ e l-CO (=ub~tibJti,,:.) . À t:C'IF'.P3t:l rf;JilJir o ver •.:ido 
P3RJ o turno Juplenv:r.tar. Elõ. !:EquinLl3 ~ IhJ.:••o P~re·;er r.c é4~/2001-CD!P.• reI3t,~r S~n3dúr P.•:.n3M0 ('Jnt,~ Li1To:' • .:,fo?r:cend" 3 
r~d3';fiu d.:o 'J2r•.:id.:•• P~f3 õ turno '3UJJIt:?tT.~nl:Jr. do Sut,Ji.itui.:.itlôd.:. S'.?ú!Ó.:' ..ô. p'Jbli.:açã(•. ,;. SGr·,. 

F"Jt.llc~.;~,j ern ~C:/06/~OOl r,·) ['=r P:\lJilUz: !'~::~ . 1~~~3':: ( vsr diârio ) 
FubllC3.;à.)ern 2UOtJ::OOl r,u ['Er P3IJin.:.s: !·~173 ( Ver diilrio ) 

2S/Ij·3/::0ü! S.:~y • 5U8!EC. ':GOr.DErl.AI';'?~ü LeGI~L~T1V;\ 1:00 EEUA[wj
 
::ltU)ç~o:;: mcunco EI1 (1~,[tE'" ro DIt, ['.' SE~3Ãü DEUBEF-_~.nv.l\
 
Induídü ''''". Or.jt:'m do ['i! ca ~~::::30 Jelit~rnti'.'a orJilEÍri.:!l do .Jili :!3/0€/~OO1. Oi'::'-'J:=~Sú. é;m turno l.Jnit:a.
 

20/fX,/2001 ::Sv...sr- • ~UBSEC, .:oor.DEn!lJ;'~O LEGI;L~TTV,~. oo ::a~.~.['JO
 
Si1.u3..;5l:': ..··.'3:;ur'i'.c·r:· p',p.e. c,ro,r·Er, 00 r.I.~
 

t..yenU~dõ p::ln J :z.~::;ú Jellt,!ratt/.J üroin'jrl:'- -:12 ~E'.6.:001.
 

0$/06/20ü1 3m·' • õE':P.Eõ.o."'L'" GEr"\L [-r.. "ESA 
Situ30;;;''; tG~UD~.OO p.:.r... ·jP.O::lt DO 0'-\ 
t.~u~r,j:.'r.d.~ iraclu~50 em Ordem co Dia. 

05/ü6/2oo1 ;,TA.'~LEIl • :;UE·SECPi~T~Pi~ DE ~.T.~ . PLEIlÁRIO
 
LeitTJn ,j,j r-~re.;'?r nO.~J7/~OO!·C~,E, F:~lat..:·r Atj H·j·;; J,,:.5li ;..,ri,.ino, fa\'õrâve-I nos rerrr ..:,s da Emer.d3 nO : -C.fo.E (':;ubstitutiYo).
 
Á SGM.
 

PutJlI,;a.;§C\ erro 06/06/200! no (,!;r- pjyirds: !~2üO - 12201 ( V,!r di:írio ) 

30/0S/:ÚO! ':':CLSr- . SUr::EC. cc.c;r.uEW\ç.~O LEGI::L4TIV'. DO ':EIl".CoQ
 
Situa~ú; .".GU/lpr·PNDO LE!TUR". P,'.P.ECEP(ES)
 
Juntei, 3': 03, >!, Cc,pi! .j~ 1~.Ji51'lt;3ú cíteda 11':. ~')f~,=l2r ..~,~u~rd~r••ju I~i~ur;:) U.: parecer J! Cc..!:.
 

29/05/~OOl O-E • COtllS::?,O DE .'.S::UIlTO:: ECOIlÔllICOS
 
Situaçju: ,~.Pr.OV.o.OO P.'l.f".ECE? Nr.. conrssso
 
Fui t1~,;ign~do retator Jd noc i.i :,~n3üúr José ~.iJriDir.;J . .c. COr;-d~:;:i5i) 3Dr..:.\'~ Ú p~r€1:cr dó retetor nos termos do rubrtttunvo Que
 
apresenta. À SSCLSF.
 

27/04/~001 O.E . COI'lI::;I~O OE A5SUNTOS EcouÔr·tlCOS 
Silu3';~G: Ff'.ljrrrO p.~r.e. A P~.U"i'.t-.•~ ....... cor·Hs.::ÃO 
De....ô'vtdo fJtlt.. relator, ~,.:n.s-:l.:-r \"'=JIIr'lJtür, F.ut,erto, cor...minul3 dl? rt:'13tôrio fav(.rável nu; termos d.) :ub,;;tituti.....) que 
li~r~~t3. Cópí3 3ne:·::Jd,) :iO fJru.:€.Z~3dü. ~" rneténa ~4:! pronta P3rJ peuta, 

2E!O:tF)~) C~E • COI·":;;S.'\O OE .oS2UfITO: EC0IlÔ'·1lc/j5 
Si~Ç3u: HP.TEP!!. COI' (J. REL".T(\P1A 
NJ :=:EU:~ClljP. WELLIUGlON ~.OBEr.Tü PAr:..o. F~EL~.T.~.P. Ç"-':.P. (IP.úEft [.0) PF'.E.:!DEU"I".: ro·.... CClr·lI;:.l.O. 

,l'.prúva-:lúú r.QS ~32/90, nest~ upór;~Jnid:3d;:. :i r.l!it~ri! vai ã Ct.E. .~. S~CO'" córi". -:le=tino à C~E. 

10/02/lS'"~ 3~CLEr-· SUBSEC. COOF;OEllAÇ,',ü LEGi:;;L·\õiV:\ 00 ~Er:.:\OO
 
Incluídú n~ Order,', üu Di~ d3 s(;~=iiú ~.:lit,.:rativ3 or-:lin3ria ci~ 11/03/99. Vot!J~3eo .jó ?G~uGrimt2ntú nO 332, d: 1999.
 

01/07/1999 ~SCLSF' SUBSEC- CO(\P.DEN~.Ç--'-O LEGISL".TIVA 00 SHlAOO
 
Situ~çiio: .".GEr·lC'ADO PP.P.P. op.OEr·' C'O O!.~
 

,l'·9·!rujada p-:rli!l 33:.5sfo dú -:lil. !1/8/':I0." P.;:qlJ:rillh:nto nO ::E'2. d; !~0~. dü :2n30ür ~urr.l2rc. Jucil. sc.licitando qUE al~ril d3::.
 
Comlssãu -:,:onst~n~2 üv d€sp~chO inicir:J1 d::: d:3tribuiç~o. -=-':Ja ouvl.Ja, lar.llJêm, 3 de-.':~s!:untús =cünômicos. .
 

2910E·/1999 '::GI1 . S"CP.ET!-1'.I.'. GEP.".LO.~ I1E':.~
 

f.I.çl!ai'd!n-:lu inclu.-:;,§o er71 Or,jt;m da Dia, da r.2qu:=rirnt:l'ltü nO JZ~, de 1900.
 

29106/1999 .1\Tr.âI.Ell • SUBSECr.ET.".?If.. ['E .0."':.4 • PLEN';.n.IO •.' 
10:00.· É lidó ú r.~uen,-;'l'2n~c, nO ~e~/99, dó Sr, P,ome..ú JU':'!l, ~(\lici'::anda Que a matiriiJ ~ej~, t::lr.lt.elll. 3l!br.1eti,j~ ~u ':':':3r",~ ,j~... 
O.E. A SSCLS p".r.A HICLUS!.o EI·' OPDElt 00 D!.~. 

29106/1999 SGI·! • SECr.ETARI.' GEP.'.L 0.'1 : IES.' 
En.:ar.lil1ha-:lc. aú Pleilârio. 

25/0~/1999 ;\IA·f'LEr~ - :Ug~Ecr.ET.t-.p.l~. DE .f:!.'t... PLEN:\RIO
 
Leit'Jra dó Paie,:.?r n~ .1-·O/9~-CO. (o'.'IJr:.lvel r•.:.s termeos .:13 1:(i1':r.d~ nO ~'CCJ (substitutivo). ~. ~SCLS.
 

23/06/19~" SSC!.$F· sussec. C(\Qf'OErl~.ç.•.O LEGISL'\õIV.".C-O::~I/,'OO 
En~r"lintl~de· .)1:. PI'::n~ri.:, D~r2 leitIJ~ do ri3reCer ,j~ CO. 

23/w/l,'''''' S,K~' SE?ViÇO DE .~POIO COfllS~Õ~S P~F.I·IAIIer-CES 
À SSCLSF. 

22106/19~9 CO - C.)r.... is~30 -:Ir.:- Ce.r.stitui,;3v. Justi~ 2 CiJe.d?ni~
 

Situ!l~": .~GlI.~.f:D.~UDO LErrUr_~, p,~,nECI::? (I::S) .
 
t. Comi!:~§.u :3pr.)V~ paré.:~r do P..~latúr. favc,rnvel, nas tt;nTlõS .j3 Eri"'lE:n.j3 ti" O!-CCJ(=1Jt.3titulivo). t..() so..cP 

12/02/1990 CO - CQr;"'Ii~::3ó df C(ln~tituiç30. Ju-ttiça I.?Cíd~d~r.i3 

~itua.;.3u: ?P.OU'i'O r-APA .1:\ r.~UT.~. r~.t-. cor·1!~sÃo 

DEVOLVlt·A ~LO r.EL~.iOP., ESl.o.rJ[,'O .~, r·ll~T;::rl.;\ Ei·1 CONúiÇÕí:S [lE SEr: H'KLUi[·t-. Nr.F-:~,IJTA [,1: r.::urt~.CI (·.4 cor·1I'=5.~O. 

!2/03/1?!90 CO, Cojr.li!:s5o,j~ ConJtituiç~o. JU.:il;i~~ e Cid3dnnia 
P.EDI~fUIÇl:l,).\1) S!:N r.Ot·1EU TUflô,. 

E/1!/1,"~2 CO . Cc.ll!:õS.•.O COIlSTITUIÇ.'.O E JUST"iy\
 
DEVOLV1D~. PELO P.EL~TOP.• SErl por tEU ruI·!.'.. EST.\IIC'O A f·lATEP1A Erl CGIIDIÇOE2 C,ESE? Ir/<:LlIi['.~ liA P.'.LrTA OE
 
PEUNI.'.O O.'. CO~lISS.~O.
 

01/0-1/1993 CO . Cor~ISSÃO .:ONSTi7U!C'.O E JUST"iÇ.~
 
EIICt.lIllIHAOO ~.O P.EL":.or., ATEI/DamO ::UI; ':OUCIT.~çí'.o, PArc~ r,EE':~.rlE D." l·lf.\TEPI.•\.
 

30/01/1998 CO . COMI~SÃü CON5T1TUlç,i.o E JUSTIç.~
 
DEVOLVI[-.'. paü f'EL'.TOf'. 5Er'l r.ol·tEu TUI!.1\, ESÕ...,f/CoO !. rl~.TEr.L.'. EI! corlDIçÕES uE SEr: I1KLUID.'. tu. PAUT.'. OE
 
REUNIÃO OA Cor~ISSÃO.
 



13/01/D9E '::CJ • CCI1!E".c.ü CON:Tl11.I!ÇeO E JUsnÇA
 
r.EL'.TüP. EEfl ç,JI1::U TUI' s:
 
1::111/1997 3."'-·:r . ::EPVi';ü (·E ,çüJCo Cúl1!::E'JES p::p.r·lMI::rlTES
 
EUC.':'J·lIUHAv:, .o.•:CJ "t.P..) E>:A.f1E. 1:,Jt~f(ln"E ~Q. 971197.
 

11/11/1097 "::51. . 1·'ES.1 DlP.ETOP.\
 
('E5r-..e.CHO.4 -3IJeSEcr.éT!"l='IP.DE Cú"'!:-::J)ES. ú?F !~ !! PAG :!.~~190.
 

11/11/1Sl37 A""Ri:~1 . :;U::"ECP.ET.~PTt. C':: nA • PL::I!.6.PIO _
 
LE.fTl..fr_.:.. E t~,ç.FI)Vt-..;f,,:, c.•j r.j~. 97!, ljI:, ==,~ EErEF'Jt·I..l'\ü .·\.Hltl, 50UQ'i".':.rJt,l) o t..últ.t·tErJT,j C"~ üI:ClJ35.4.ü C'.~ t1rn:1='1b..
 
P_.R.<. QUE SEJA IJUVlC'.'..•. o::J. .
 

1l/1!/!S~l:' /\T!..~J:U:" . ~IJe:=s:P..:T.~~["'" D~ .G.T.t.. • f'LErJt.rII)
 
IfICLUS.:;ú OH.Er·1 C'(. úI~. r.IZOJ::SÃO TIJNK' urlll:o.
 

07/G<;/1997 ::;::;CL.Sf • SUBSEC. C('OF.C,;:U.o.çõ.o LEGIH'.nw\ 00 ::ErIAOO
 
RE~BIDú t~E~ OP.GÃO. Er1 07 elE .~GOSl() ('E 1997.
 

07/0-;/1,'97 f:'A·fU:1l • SU8::8..i'ETAr.I.'" DE f.T!· • PLElI.o.PlO 
cc.lr·1uruc~.ç.l.ü f.·Ç.E.5I(,E"'::.~ Ti:P.r·lIU·j H.': co s;:r1 .o..~f!.E':Errr.~.(:)i.ü ~)E ErlEUCJt..;;, DE'"vEULu) .0. r·lt..TEU.O-. ~E;: lt~.:LU!L·A Er1 
úf.tEr,. Coa Col"- üçüFTlJII.~rfEIlTE. orr os OC P.oG 1:·;;33. 

~6/U6/l997 :::StLSr- • ::U~~EI:. CüúF'.[,EU:'l.Ç,:~Ü LEGI::U'.nv:.. DO !:EUADO
 
1~,;3 F'..EC!:8n:'.Jru:~ or:.3t.o, En :!õ D:: JUUHú DE ~·j97.
 

2é/Úo;/! 9~' ."-T~·'LEII • SUC:5~Cr.;;;-' PIft. C'E AT~.• PLEfIÍlr..IO 
LEIi"Uj:~i~ ~Ar.ECEt 3::1· l:t:t,.=. r-AV(.~_~.VEL t..u l~ij)ET(r. (.E'/EUUlj l·. '.1t..ii:r·.!.\ FiC.t.I='. ,5(.E'I=·.E~. '04l!S.(.I=';:Lü ~;:'.O':L, úl: 05 
(mICO) vIAS UT~I'; f.~PJ; P.ECEW'ElrOO ('E rlEUCo.o.S. C':r ~7 06 PAI;;rzsn E l~Sl~. 

1910~/1S;)7 S,l~CF' - serwrco (,E t..F,)!C. corussõss 1=';;F'."t.r~EtrrES
 
ErlCAllIlIHAc·a A :ÕSCLS.
 

lS/0<i/1997 CAS' COI·lISS.';'ü DE .'.:::UIITO:: SOCi.'lS
 
EUCAl-llflH".C-o.~O ::.\CP.
 

!3/0;;/1~97 C,'~ - conrsszoDE t.::::llUTO::: SOC!:".IS
 
r,uSer~TE O,."': r;.EljrH.~ü o PEL.o.T(,I=·., E Lj(,C' o I=.EL.t.TürJu ÇEL~. .?EU r·1Ar.lUCEPIU"j. ':Er~C"j .:"I='F'.üv.~.OC' (I Ç,:.PE':EF'.
 
f:'V0PJ',VEL ,\0 ~r.OJETO cone EI·'EIlC'!. 1 • css,
 

2:;/1j li! ':ig7 Co.~ • CCttt!EZl..ü CI: ·'.:SUrlTO$ SOCI/\lS
 
úEVüLVIDO Ç'€LO EEt' JI)P.O :-:P_~uço. t:ú'1 f11fILlit.. (,e PAI='.ECEr'. j:EL~. t.~P.ljV.~ÇÕ.LI, Cúf1 r; l:1,IEUc.r. 01 qUE ;'J·P.E=EUT.f.\.
 

10/l!·11!9~17 .:~.~ - COrliSEÃO DE P5SUOT03 ::(ICI.~S
 
P.EúI~iE.Urç.~,).".0 :EU jlj.~.O FF·_'-;th:·\. COUEJC,Er.·.!l.f·ICMj (!U:: o ':l:t~ .or~TCIUJO C.:l,P.Llj3 Vl',L~.D.~.F·.E'; U~Ü PEr·.Ii:u,:r: r-1t~IS A.
 
ESTAcor·lISsÃo.
 

OSflJ3/BiI? os . conrssso C'E.'.sSUNTO:: SOl2aJS
 
vEVüL'IICN f€L0 :::EII ArITOlliO C~P.Lú,; V:'.LO.N.P.E: CC-'·I IIlf1UTA C-E f'Af:ECH: ç'El'. t>'f.'.OV,\ç.'.ú. ,X,II 01 (Ufl/.) ~IIEflC',\
 
QUE :'!'I,E:5EII7A.
 

OS/U/199'; Co.:::• ccnrsszo c,~ .~';SurI7uS 5ÜCY·IS
 
RELATCn521l .'.rITCotlIOO.P.LOS V.~L'.DA.r.ES.
 

19/1l/139,; flESA . tlESt. O!p.ET(\r_~
 

OESPAC:,O I. cxs. (I::F 20 11 PI.C ies-z.
 
19/1l/199,; ;"t.·PLEIl . SueSECF.e..;R!t D~ t.TA· PLEtlÁRIO
 
LEITURA,
 

g/1l/199é PLEG . PP.OTOCOLO LEGI"L~nvO
 
ESTE PROCESSo:' CONTEI·! 03 (oroO) r-GU,,\S IIUI'1EP.'.DI'S E PUBPICO.D,'S.
 

Füntl?: :;.::..:r~t3ri~-G'~r~1 d!' r.1e=:3 

Dúvio.!l;. r€da!Tl~';õ~= e inf.:.ml:J,;Oé3: .r:·.r::IfJF - '::ut'SG'{:r.:t:lriél de .lnfum;a.~5~~5 

Oficio n? (SF) Brasília, em i.:i de agosto de 2(1)1. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a V0333 Excelência que (I Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n? 75, de 1996 
(PL n° 3óü, de 1995, nessa Casa), que "dispõe sobre a obrigatoriedade do USCt de colete à 

http:3IJeSEcr.�T!"l='IP.DE
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prova de bala por profissionais nas condições que especifica e dá outras providências", que 
ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

~~;;:::;;==--------r .. 
~zãrifdo Cavalcanti 

Q'Jarto SecnHário. no exercício 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EssIPlc96075 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasili:l- DF 


